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A caça de “javaporcos” no Brasil: uma análise 
jurídico-ambiental das regulamentações do Ibama 
frente à necessidade de controle de espécie 
invasora
Lucas Reis Aceti
Advogado especializado em Direito Civil, Direito Processual Civil, Direito Ambiental Empresarial, 
Direito Ambiental Agrário, Direito Ambiental e Urbanismo. Pós-Graduado em Direito Civil, Direito 
Processual Civil. Pós-Graduado em Direito Ambiental e Urbanismo. Membro da Aceti Advocacia. 
Site: www.aceti.com.br 

Resumo: O javali europeu (Sus scrofa) é espécie invasora do território Brasileiro há mais de um sé-
culo e é conhecido por sua adaptabilidade e agressividade. O Ibama editou a Instrução Normativa 
nº 3 em 2013 reconhecendo o animal como “nocivo” ao ser humano e tornou legal a sua caça. Até 
o momento, porém, os relatos da presença de javalis em regiões rurais têm somente crescido e já 
se passam mais de 10 anos desde a edição da norma. Utilizando o método dedutivo e pesquisas 
bibliográficas e documentais, o intuito deste estudo é questionar se as medidas adotadas pelo 
Ibama em sua Instrução Normativa seriam adequadas para o combate efetivo do animal e anali-
sar se demais medidas para o combate ao javali estariam de acordo com a legislação ambiental 
brasileira. Também é alvo do estudo os trâmites administrativos para se obter as licenças para o 
manejo do animal, consideradas como entrave para a resolução do problema. Chega-se à conclu-
são de que os métodos abordados na Instrução Normativa nº 3/2013 aplicados isoladamente não 
auxiliam no controle da espécie, o excesso de exigências administrativas para a caça ao animal 
também dificulta sua erradicação, e sua presença perpetua danos ao meio ambiente e coloca em 
risco o agronegócio nacional.

Palavras-chave: Javali. Espécie invasora. Direito ambiental. Ibama. Instrução Normativa nº 3/2013. 

Sumário: 1 Introdução – 2 O javali como espécie invasora – 3 A regulamentação da caça do javali 
pelo Ibama – 4 Análise crítica da efetividade da regulamentação atual – 5 O Decreto nº 69.645/2025 
de São Paulo – 6 Considerações finais – Referências
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1	 Introdução

O javali (Sus scrofa), animal originário da Europa, Ásia e norte da África, causa 

problemas ao Brasil desde sua introdução em território nacional há mais de 200 

anos. Desde então, esse animal se misturou ao ecossistema das regiões Sul, 

Sudeste, Centro-Oeste e em localidades das regiões Nordeste e Norte, devastando 

plantações, desestabilizando a fauna e flora nativas do Brasil e aumentando o 

risco de proliferação de doenças tanto para humanos quanto para outros animais 

(Lopo et al., 2018).

Em 2013, o Ibama editou a Instrução Normativa nº 3 de 2013 (IN 3/2013) regu-

lamentando a possibilidade de caça do animal, mas impondo restrições. 

Este artigo tem como objetivo analisar criticamente as regulamentações im-

postas pelo Ibama à caça dos espécimes Sus scrofa em sua instrução normativa, 

popularmente conhecidos como “javaporcos”, à luz dos impactos ambientais, eco-

nômicos e sanitários provocados por essa espécie invasora. 

Sustenta-se que a burocracia estatal e as estratégias de combate adotadas se 

mostram medidas ineficientes e desproporcionais frente à urgência e gravidade 

do problema, dificultando o combate efetivo à proliferação desses animais. 

Defende-se, com base em revisão normativa e documental, que a flexibiliza-

ção acentuada da caça a esses animais seria mais compatível com os interesses 

da proteção ambiental e da saúde pública.

Defende-se, também, o incentivo à sociedade civil no auxílio do manejo do 

javaporco, maximizando o combate ao animal em todo o território nacional.

A pesquisa adota o método dedutivo, com abordagem qualitativa, e utiliza-se 

de revisão bibliográfica e documental, com análise crítica de normativos legais e 

estudos técnicos sobre essa espécie invasora, controle ambiental e política pública.

2	 O javali como espécie invasora

O javali foi exportado da Europa na época das colonizações. Por isso, prati-

camente todos os países do mundo hoje possuem o javali como um dos animais 

que compõem sua fauna, figurando como uma das 100 espécies invasoras mais 

danosas do mundo (Lowe et al., 2000). 

No Brasil, esse espécime foi introduzido para a atividade agropecuária. Com 

o advento da Guerra do Paraguai e questões político-econômicas daquele mo-

mento, esse ramo não prosperou e resultou na fuga de diversos javalis dessas 

propriedades rurais. 
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Nos anos 2000, o Ibama passou a exigir a regularização de criadouros de 

javalis e muitos criadores, que ainda insistiam na criação desse animal, preferiram 

soltar os animais na natureza a continuar com a criação irregular. Muitos deles 

eram resultados de cruzamento com o porco doméstico (Rosa; Fernandes-
Ferreira; Alves, 2018; Ibama, 1998).

O espécime Sus scrofa comumente chamado de javaporco apareceu com 
esse cruzamento, obtendo características de ambas as espécies genitoras: o ta-
manho do porco doméstico e a agressividade do javali.

Possuindo grandes capacidades adaptativas e reprodutivas, este animal 
pode facilmente ingressar e sobreviver em ecossistemas diversos, povoando re-
giões de floresta tropical a ambientes semiáridos (Choquenot; McIlroy; Korn, 1996).

Devido ao tamanho do animal e ao seu grande número, predadores como a 
onça-pintada nada podem fazer contra os indivíduos maiores, somente podendo 
arriscar-se a predar filhotes ou doentes, mas como os javaporcos formam varas, 
fica difícil ao predador atacar os menores e os doentes sem correr riscos.

Sem predadores para controlar essa população (Ibama, 2019) e com números 
crescentes, a busca por comida levou esses animais a destruir lavouras inteiras, 
atacar rebanhos e a alvejar ninhos de aves e répteis, colocando em risco a estabi-
lidade dos ecossistemas onde passa. 

Com a característica de revirar o solo para encontrar comida (forrageamento), 
esse animal provoca a lixiviação do solo e a destruição de vegetação rasteira, pre-
judicando parte da flora e colocando em perigo a fauna que depende dessas 
espécies para existir, competindo diretamente com os demais animais, tanto her-
bívoros quanto carnívoros (Choquenot; McIlroy; Korn, 1996).

Adicionalmente, esse animal também transmite doenças como a febre suína, 
a raiva, a leptospirose e outras, podendo gerar surtos zoonóticos nos locais onde 
se encontra, tornando-se um problema sanitário urgente para os seres humanos 
e para regiões com produção suína e aviária (Lowe et al., 2000; Ibama, 2019).

Diante desses problemas, o Brasil não pôde se manter inerte e regulamentou 
a caça desses animais oficialmente em 2013 como tentativa de controle popula-

cional, permitindo que tanto pessoas físicas quanto pessoas jurídicas participas-

sem do combate ao animal.

3	 A regulamentação da caça do javali pelo Ibama

A Constituição Federal de 1988 definiu como dever de todos em seu art. 225 a 

proteção da natureza, garantindo o meio ambiente equilibrado para as presentes 
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e futuras gerações. Em seu inciso I está definido como obrigação do Poder Pú-

blico o manejo ecológico das espécies e em seu inciso VII está definido como 

obrigação do poder público a proteção da fauna e da flora (Brasil, 1988).

Seria então, de acordo com a Constituição Federal, impossível promover o 

combate à espécie invasora como o javali europeu, pois essa prática somente se-

ria possível através da diminuição do número de indivíduos, o que colocaria essa 

espécie em risco de extinção em território nacional, fato vedado pela Constituição 

Federal no art. 225, inciso VII.

Ocorre que a Lei nº 5.197/67 (Código de Caça) foi recepcionada pela Consti-

tuição de 1988, estando em vigor até os dias de hoje. Sendo assim, essa legislação 

é responsável pelas regras de controle de espécies, neste caso, por meio da caça. 

Em seu art. 1º fica definida a vedação expressa da caça de animais silvestres e da 

destruição de seus ninhos, exceto quando dito o contrário por “ato regulamenta-

dor do Poder Público Federal” (Brasil, 1967).

Assim, fica determinado que a caça é proibida a menos que o órgão regula-

mentador das questões relacionadas ao meio ambiente diga o contrário. E assim 

vem o papel da Lei nº 6.938/81 (Política Nacional do Meio Ambiente), também re-

cepcionada pela Constituição Federal de 1988, em criar o órgão federal executivo 

responsável pelas questões ambientais, neste caso, o Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA (Brasil, 1981).

Sendo o papel do Ibama a regulamentação das questões ambientais em 

nível federal, é perfeitamente possível que este órgão “contrarie” a Constituição 

Federal permitindo a caça de determinados animais. E foi exatamente isso que 

ocorreu com o caso dos javalis.

Em 2013, o Ibama editou a Instrução Normativa nº 3 de 2013 (IN 3/2013), con-

figurando o javali europeu (Sus scrofa) como espécie invasora nociva ao ser hu-

mano, à fauna, à flora, à agricultura e à pecuária, e tornando permitida a caça deste 

animal de acordo com os regramentos daquela Instrução Normativa (Ibama, 2013).

Para a caça ao animal, o interessado deve seguir alguns requisitos, sendo 

realizar sua inscrição no Cadastro Técnico Federal (CTF), solicitar uma autorização 

para a caça do javali junto ao SIMAF, obter licença junto às Forças Armadas para 

ter porte de arma, requerer licença para ingresso em propriedade alheia para a 

caça do animal, a apresentação de plano de manejo para cada vez que o caçador 

entrar em atividade, a apresentação de relatório de todo o ocorrido quando em 

atividade, dentre outras (Rosa; Fernandes-Ferreira; Alves, 2018, Ibama, 2013). 
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Nesse sentido, há uma forte regulamentação e embasamento legal para que 

seja possível a caça do javali europeu, não havendo problemas jurídicos quanto 

a isso.

Porém os javalis estão no Brasil desde meados dos anos 1800, totalizando 

mais de 220 anos da presença e atividade desse animal nas regiões Sul, Centro-

Oeste e Sudeste do país. Em meados dos anos 2000, o Ibama reconheceu a 

importância do controle destes animais requerendo a regularização dos criadores, 

ocasionando na soltura de muitos dos animais. Foi somente em 2013, ou seja, mais 

de 10 anos após o início de sua proliferação em massa pela soltura de grande 

número de javalis pelos pecuaristas irregulares que a caça ao animal foi permitida. 

Assim, houve tempo suficiente para que essa espécime se adaptasse ao território 

brasileiro e se reproduzisse em larga escala (Rosa; Fernandes-Ferreira; Alves, 2018, 

Portaria Ibama, 1998).

Diante dessa situação encontra-se um problema: a grande população desses 

animais e a morosidade histórica no seu combate. 

4	 Análise crítica da efetividade da regulamentação atual

A preocupação com a segurança ambiental é de grande importância, sem 

dúvidas, assim como a obediência à legislação. Mas com excesso de formalidades 

e morosidade no processo para se obterem as autorizações para a caça dos java-

porcos, gera-se, por outro lado, um grande obstáculo ao seu combate, como se 

pode testemunhar pela história e o número crescente de ataques desses animais 

a pessoas, que somente no estado de São Paulo já conta com mais de 50 casos 

(Silva et al., 2021).

Diante desse cenário surge o seguinte questionamento: a atuação do Ibama, 

ao impor exigências burocráticas excessivas, estaria em conformidade com os 

princípios que regem a Administração Pública e o Direito Ambiental?

O Princípio da Eficiência, previsto no caput do art. 37 da Constituição Federal, 

impõe à Administração Pública o dever de atuar de forma célere, eficaz e econô-

mica, especialmente diante de temas de interesse coletivo (Brasil, 1988).

Ora, é de interesse coletivo a erradicação dessa espécie invasora visto que 

é capaz de causar danos diretos aos seres humanos como ataques, e também 

indiretos como destruição de lavouras e contágio de doenças (Rosa; Fernandes-

Ferreira; Alves, 2018, Oliveira; Gouvêa; Souza, 2024, Silva et al. 2021)
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Infelizmente, o Brasil percebe este animal invasor em território nacional há 

vários anos sem tomar providências enérgicas eficazes e arrasta há 12 anos a ba-

talha oficial para controlar esses animais, considerada como ponto de partida a 

IN 3/2013, ainda sem sucesso.

O Princípio da Prevenção, basilar no Direito Ambiental, impõe ao Poder Pú-

blico o dever de adotar medidas capazes de evitar a degradação ambiental. No 

caso em tela, a moderação nas tentativas de erradicação dessa espécie invasora e 

a vagarosidade com que o Poder Público autoriza a caça (Ibama, 2023) coloca em 

risco as demais espécies da fauna e da flora que sofrem pela atividade dos javalis. 

Assim, tenta-se agir sem prejudicar o meio ambiente, porém prejudicando-o in-

tensamente. Não se está prevenindo a destruição do meio ambiente, mas sim se 

assegurando que sua destruição permaneça.

Também é possível apontar conflitos com o Princípio da Proporcionalidade, 

uma vez que o rigor das exigências administrativas pode não ser proporcional à 

urgência e à magnitude do problema ambiental causado pela espécie. Ao se exi-

gir do cidadão comum o cumprimento de inúmeras exigências, muitas vezes até 

onerosas, para que se possa ir à caça dos javalis, dificulta-se a colaboração entre 

Estado e sociedade na proteção ambiental (Estadão Conteúdo, 2018). É como se 

fosse do interesse tão somente do ente particular cuidar do problema e não do 

Poder Público.

Deve-se lembrar que a mídia tradicional brasileira, desde os anos 1970, faz 

campanha massiva contra a caça, incutindo no subconsciente da população que 

o caçador nada mais é que um “vilão” responsável pela destruição ambiental 

(Ferreira-Fernandes; Alves, 2014).

Como seria possível agora exigir que o particular tome providências perante 

a invasão de javalis europeus no Brasil se já está acostumado com a ideia de que a 

caça e o uso de armas são errados? O brasileiro não tem o costume da caça e cer-

tamente levaria anos para que essa visão sobre a imagem do caçador mudasse, 

levando em consideração o tempo usado pela mídia tradicional para torná-lo “vi-

lão”. Até lá as exigências do órgão ambiental impostas ao cidadão comum para 

que colabore com a caça aos javalis é mais uma forma, na verdade, de afastá-lo 

desse combate.

Destaca-se o teor do art. 225 da Constituição Federal ao proclamar que é de-

ver do Poder Público e da coletividade a defesa do meio ambiente, mas é papel 

tão somente do Poder Público proteger a fauna e flora, conforme inteligência do 

parágrafo 1º do mesmo artigo (Brasil, 1988).
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Se a IN 3/2013 permite em seu art. 3º que o controle dos javalis seja feito tanto 

por pessoas físicas quanto jurídicas, colocando a responsabilidade também para 

a sociedade civil (Ibama, 2013), por que não colabora para que o particular possa 

agir de forma ágil e assertiva contra a ação desses animais?

Não se ignora que o controle de espécies invasoras deve obedecer a crité-

rios técnicos e científicos, tampouco que o uso de armas de fogo e armadilhas 

envolve riscos e deve ser regulamentado. No entanto, a função do Direito Am-

biental moderno não é apenas restringir condutas, mas também viabilizar ações 

que promovam o equilíbrio ecológico e impeçam o avanço de danos ambientais 

irreversíveis. Está para proteger e preservar o meio ambiente para as presentes e 
futuras gerações.

Tanto é verdade que o Princípio da Prevenção e o da Precaução andam de 
mãos dadas para impedir danos ambientais que seriam provocados pelo uso do 
meio ambiente. Mas por que não se aplicam, também, às atitudes do Poder Público?

Deve-se lembrar que a delegação parcial do dever de controlar o avanço do 
javali como espécie invasora ao particular não retira do Poder Público a respon-
sabilidade integral de proteção da fauna e da flora conforme previsto no art. 225, 
inciso VII, da Constituição Federal de 1988, e quanto mais vagarosos forem os 
trâmites administrativos mais responsabilidade pelos danos causados ao meio 
ambiente terá o Poder Público. 

Assim, questiona-se se a Instrução Normativa nº 3/2013, em sua forma atual, 
não atua mais como um obstáculo burocrático do que como instrumento jurídico 
eficaz de proteção ambiental.

Quando o particular se depara com entraves burocráticos que retardam 
ações práticas de contenção da espécie invasora, questiona-se se a atuação do 
Ibama realmente atende ao Princípio da Prevenção e se realmente está havendo 
a preservação do meio ambiente.

Por que não facilitar o processo e desburocratizar o sistema?
Como sugestão, o simples cadastro na plataforma digital do Ibama com 

dados do caçador e a necessidade de apresentação de relatório simplif icado 

demonstrando o ocorrido no momento da caça poderiam ser suficientes para 

incentivar a sociedade civil no combate ao javali. Inclusive, é papel da polícia am-

biental averiguar a regularidade das ações dos caçadores, punindo aqueles que 

cometem infrações e deixando agir aqueles que andam “dentro da linha”.

Dessa forma, não seria necessário esperar prazo de 30 dias para se obter au-

torização para a caça do animal, poupando tempo, dinheiro e garantindo eficiên-

cia no manejo do “javaporco”. 
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O ente público poderia, inclusive, promover a comunicação entre o Ibama e 

as Forças Armadas para que a realização do cadastro CTF e a obtenção do porte 

de arma sejam feitas em um mesmo procedimento administrativo caso o parti-

cular não possua o porte de arma, economizando, assim, tempo e concretizando 

o Princípio da Celeridade.

O combate do javali com o uso de caça de espera, com ou sem cães, é 

ineficiente quando não usado intensamente em pequenas populações, tornando 

impossível o combate adequado ao javaporco a menos que planos de manejo de 

curto, médio e longo prazos sejam elaborados e demais técnicas de controle dos 

animais sejam usadas em conjunto. Países como a Austrália e Nova Zelândia, que 

lidam ativamente contra o animal desde 1950, usam todos os meios disponíveis 

para erradicá-lo, incluindo venenos, “porcos-de-Judas” e tiros de helicóptero 

(Choquenot; McIlroy; Korn, 1996).

As medidas adotadas no Brasil serviriam somente para controle de varas pe-

quenas de S. scrofa, jamais podendo se cogitar a erradicação da espécie no país.

Somente será possível falar em erradicação da espécie invasora quando to-

dos os requisitos abaixo puderem ser alcançados (Bomford; O’Brien, 1995):

1) os porcos podem ser mortos em frequência maior que sua reprodução;

2) mais membros da espécie não podem entrar em território nacional;

3) todos os membros reprodutivos estão em risco pelas técnicas de controle;

4) mesmo em pequenas populações, os javaporcos podem ser rastreados;

5) o ambiente sociopolítico é favorável à erradicação;

6) o custo benefício para a erradicação é favorável.

Ocorre que praticamente nenhuma das condições acima pode ser assegu-

rada, hoje, no Brasil. 

Portanto, não seria leviandade acreditar que haverá resultados positivos no 

combate ao javali europeu através do condicionamento da caça desses animais 

tão invasivos e adaptáveis, a procedimentos administrativos morosos, uso de es-

tratégias desconexas e métodos isolados comprovadamente ineficientes? 

Como será possível proteger o meio ambiente para as presentes e futuras 

gerações se o ambiente está sendo destruído incessantemente por uma onda de 

animais alienígenas ao território nacional e nenhuma prática de urgência e enér-

gica tem sido tomada para impedir essa destruição?
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4.1	 Pontos controversos

No art. 2º, §4º, da Instrução Normativa nº 3/2013 está prevista a vedação 

expressa de utilização de produtos que possam afetar outras espécies, e neste 

sentido dá-se ênfase ao uso de venenos (Ibama, 2013). 

Do ponto de vista constitucional, está correto, visto que preserva o meio am-

biente para as futuras gerações e mantém o ambiente equilibrado. Porém, isso 

somente se aplica a curto prazo. A longo prazo, a proliferação excessiva de javalis 

causará a degradação do ambiente, a predação de plantas e animais como filho-

tes de répteis e aves e consequentemente a desestabilização do ecossistema pela 

impossibilidade das demais espécies que se alimentam desses animais menores 

de competir com o javali. 

Do ponto de vista do Código de Caça, Lei nº 5.197/67, a medida está também 

correta, porque condiciona a destruição de espécie animal às determinações do 

órgão ambiental federal.

Do ponto de vista da Lei de Crimes Ambientais, Lei nº 9.605/98, consta como 

crime no art. 32 os atos de abuso, maus-tratos, ferimento ou mutilação de animais 

silvestres, e certamente o uso de veneno para matar os javalis seria considerado 

como crime pela lei, não fossem alguns detalhes:

1)	 nos Embargos Declaratórios na ADPF 640 (STF, 2023), o ministro Gilmar 

Mendes diz que o abate de animais pode ocorrer nos casos de criação 

para consumo, sacrifício em rituais religiosos de matrizes africanas ou em 

casos comprovados de doenças, pragas ou riscos sanitários (no caso em 

questão a ADPF trata sobre animais em situação de maus-tratos, mas por 

analogia estende-se o raciocínio para os javalis europeus asselvajados (Sus 

scrofa) encontrados no Brasil);

2)	 na lei de Crimes Ambientais, art. 37, inciso IV, é considerado como ato lícito 

o abate de animal quando este for caracterizado como “nocivo” pelo órgão 

ambiental competente.

Ora, diante desses argumentos e frente à própria configuração do javali como 

espécie nociva ao ser humano e transmissora de doenças, vide art. 1º da Instrução 

Normativa nº 3/2013: “O Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis [...] resolve: Art. 1º. Declarar a nocividade da espécie 

exótica invasora javali-europeu [...]”, pode-se considerar plenamente legal o uso 

de venenos para o controle desse animal invasor (Ibama, 2013).

Porém, na própria IN 3/2013 não há menção do uso de venenos, e o uso de subs-

tâncias químicas fica condicionado à permissão do SIMAF, segundo o art. 2º, §3º.
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Assim, por mais que não esteja expressamente dito que o uso de venenos 

não é permitido, não há impedimento legal para o uso dessas substâncias, es-

tando somente condicionado à autorização do órgão ambiental.

Mas, e do ponto de vista prático? O uso de venenos por exemplo, por mais 

que possam causar danos a outras espécies, é de extrema eficiência quando apli-

cado e administrado corretamente. O Princípio da Eficiência estaria sendo res-

peitado, visto que não oneraria o Poder Público com gastos em excesso para a 

mitigação da ação destes animais e resolveria o problema em locais específicos. 

A apresentação de estudo ao Ibama determinando como seria usado o ve-

neno e plano de recuperação da fauna e flora prejudicada também poderiam ser 

exigidos, fazendo valer o Princípio da Proporcionalidade.

Inclusive, o Ibama, em relatório próprio, analisa essa possibilidade, bem como 

as outras apresentadas a seguir, e não faz menção a elas em sua Instrução Nor-

mativa, reconhecendo no estudo que o veneno é de “rápido e efetivo controle” 

(Ibama, 2017). Não seria o caso de ser feito um aditamento da Instrução Normativa 

para, ao menos, levantar essa outra medida para combate aos javalis?

Estudos mostram que o uso isolado de uma técnica de combate a espécie 

invasora raramente surte efeitos positivos, devendo variados tipos de meios como 

o tiro de espera, armadilhas, cercamento, cães de agarre, “porcos-de-judas”, tiro 

de helicóptero, venenos etc. serem usados em conjunto para atingir os objetivos 

de curto prazo responsáveis por controle populacional local (Choquenot; McIlroy; 

Korn, 1996, Rosa; Fernandes-Ferreira; Alves, 2018).

Claro, sem os objetivos de longo prazo, com medidas estratégicas para loca-

lizar os espécimes, não há como vencer essa batalha. 

Por isso, existem medidas para a localização desses animais como o uso dos 

“porcos-de-Judas” que são javalis rastreados por sinal de rádio para mostrar onde 

suas comunidades estão localizadas e quais são suas rotas de migração. 

O uso dessa medida não contraria em nada as previsões da Constituição 

Federal ou Código de Caça uma vez que não causam danos diretos aos animais. 

É essencial também que empresas particulares se interessem pelo combate 

ao javali, pois assim somarão esforços com o Poder Público, diminuindo, por con-

sequência, a quantidade de javalis em determinada região e a quantidade de 

ataques, poupando-lhes maiores prejuízos. 

Mas não somente isso. É importante que haja a colaboração de empresas 

particulares de forma que seja possível o uso tanto pelo Poder Público quanto 

pelo ente privado de helicópteros.
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O tiro aéreo é capaz de evitar confrontos diretos de atiradores com os javalis, 

garante a visão dos animais em locais abertos, é capaz de cobrir grandes áreas de 

terra, consome muitíssimo menos tempo que o tiro de espera, e é mais eficiente 

que ele, uma vez que consegue eliminar grupos inteiros sem deixar que indiví-

duos fujam (Choquenot; McIlroy; Korn, 1996).

Utilizar helicópteros custa enorme quantia de dinheiro e, portanto, é mais 

provável que o ente público (como Polícia Ambiental e até mesmo Exército) possa 

usar esse recurso em vez do particular. 

Nada impede, porém, que esses helicópteros sejam alugados por vários in-

teressados, da mesma forma que os maquinários agrícolas. Quanto mais pessoas 

interessadas mais rápido se alcançará o custo de locação do bem (e até mesmo 

de um atirador capacitado) e maior será a área coberta pelo veículo que, como 

mostrado acima é capaz de cobrir grandes áreas de terra.

Esse método também não contraria a Constituição Federal nem o Código de 

Caça, pois se iguala ao tiro de espera regulamentado pela IN 3/2013 e certamente 

beneficiará mais pessoas que a modalidade em solo.

Essas medidas aqui apresentadas não foram mencionadas no teor da refe-

rida Instrução Normativa. Se não foram mencionadas, teoricamente, poderiam 

ser usadas, contanto que haja permissão do Ibama. 

Eis o problema. Para que uma autorização de operação seja liberada pelo 

SIMAF há um prazo de mais de 30 dias. Trinta dias é tempo suficiente para que 

os javalis destruam completamente uma lavoura e partam para outra localidade 

(Ibama, 2023).

Não é razoável fazer com que um produtor rural tenha de esperar 30 dias 

para poder lidar com os animais invasores (considerados pelo próprio Ibama como 

nocivos ao ser humano) enquanto assiste suas plantações serem destruídas e o 

gado ser morto – bens que quando somados compõem quantias muitas vezes 

milionárias (Puertas, 2016; Oliveira, 2024). 

Seria o ente público responsável pelos danos? Entende-se que sim. O Có-

digo de Caça diz que os animais silvestres são considerados como propriedade 

da União Federal no art. 1º (Brasil, 1967). Se esses animais de propriedade da União 

Federal causam danos ao particular, há responsabilidade objetiva do Poder Pú-

blico, devendo reparar o particular na proporção dos danos suportados.

Meireles (2016, p. 781) explica que:

A teoria do risco administrativo faz surgir a obrigação de indenizar o dano do só 

ato lesivo e injusto causado à vítima pela Administração. Não se exige qualquer 
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falta do serviço público, nem culpa de seus agentes. Basta a lesão, sem o con-

curso do lesado. [...] Aqui não se cogita da culpa da Administração ou de seus 

agentes, bastando que a vítima demonstre o fato danoso e injusto ocasio-

nado por ação ou omissão do Poder Público. (Grifos nossos)

Qual seria a ação/omissão do Poder Público responsável por provocar o dano 

ao particular? Explica-se:

Em 2013, o Ibama, órgão executivo federal responsável pelas questões de pre-

servação do meio ambiente, considerou o javali como espécie nociva ao homem 

e permitiu sua caça para controlar sua proliferação. 

Se está permitida a caça e o animal é nocivo ao homem, significa que en-

quanto estiver em território nacional o “javaporco”, propriedade da União, repre-

senta risco ao ser humano.

Como esses animais são propriedade da União, cabe a ela impedir que danos 

sejam causados ao ser humano pela atividade dos seus animais. Não impedindo, 

está havendo omissão do ente público frente a um dever legal seu, qual seja: “não 

causar danos a outrem”, e consequentemente ato ilícito, devendo indenizar, con-

forme interpretação do art. 186 combinado com o art. 927, ambos do Código Civil.

Inclusive o próprio Código Civil (Brasil, 2002) prevê em seu art. 936 que: “O 

dono, ou detentor, do animal ressarcirá o dano por este causado, se não provar 

culpa da vítima ou força maior”. 

Dessa forma, seria plenamente possível a responsabilização do ente público 

pelos ataques de javalis tanto para humanos ou outros animais quanto em plan-

tações ou construções.

Infelizmente não são poucos os produtores rurais que enfrentam problemas 

com esses animais. E é plausível considerar que lavouras, principalmente na re-

gião Centro-Oeste do Brasil, possuem valor que supera os milhões de reais.

Nos julgados a seguir, o Ente Público foi responsabilizado por danos sofridos 

pelo particular por causas semelhantes. Em uma delas, por acidente em rodovia 

federal envolvendo animal na pista, o DNIT foi condenado a indenizar o particular 

pelos danos materiais suportados pelo acidente. No outro caso, as reformas na 

rodovia causaram o alagamento da plantação do autor.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS – ACIDENTE RODOVIA – ANIMAL NA 

PISTA – RESPONSABILIDADE DNIT – OMISSÃO FISCALIZAÇÃO – ENTENDIMENTO 

STJ E TNU – TNU AFIRMA RESPONSABILIDADE OBJETIVA – DEVER LEGAL 

ESPECÍFICO – PROVA SUFICIENTE – NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO 
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(TRF-3 – RecInoCiv: 50032867220204036112, Relator.: Juiz Federal MARCIO  

RACHED MILLANI, Data de Julgamento: 01/12/2023, 8ª Turma Recursal da Se-

ção Judiciária de São Paulo, Data de Publicação: 11/12/2023)

[...]

A Lei 10.233/2001, em seu art. 82, IV e V, determina, dentre outros, a responsabi-

lidade do DNIT, pessoa jurídica com personalidade própria, pela administração 

de programas de manutenção e conservação de rodovias federais, bem como 

o gerenciamento de projetos e obras de construção e ampliação de destas.

Desse modo, assim como o proprietário do semovente tem a responsabilidade 

por sua guarda, a autarquia demandada tem o dever legal de bem adminis-

trar a conservação e manutenção das rodovias sob sua gerência, do que se 

conclui pela existência de responsabilidade solidária entre eles, legitimando, 

assim, a propositura da ação somente contra o DNIT. Nesse sentido, resta as-

sentado na jurisprudência pátria o entendimento pela responsabilidade soli-

dária da autarquia pelos danos causados aos usuários da rodovia, em casos de 

acidentes com animais na pista [...].

Assim como o DNIT tem responsabilidade pela conservação das rodovias e 

responde pelos danos causados aos condutores pela má administração, deve a 

União Federal responsabilizar-se pelos danos suportados pelos indivíduos ataca-

dos pelos javalis e pelas plantações devastadas pela ação desses animais.

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MATERIAL. ALAGA-

MENTO DE PLANTAÇÃO. OBRAS NA BR 101. DRENAGEM. CORREÇÃO MO-

NETÁRIA E JUROS. CONPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS. 1. Hipótese em que 

demonstrado que o alagamento da área plantada pelo autore decorreu de 

fatores como a mudança da drenagem da BR-101 em função das obras de 

duplicação, a ausência de estratégia para contenção e escoamento da água. 

2. Verificado o nexo causal entre os danos e a atuação/omissão do DNIT, deve 

ser reconhecida a responsabilidade deste pela reparação dos danos mate-

riais sofridos pelos autores. [...] (TRF-4 – APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO: 

50182119520114047200 SC, Relator.: CÂNDIDO ALFREDO SILVA LEAL JUNIOR, 

Data de Julgamento: 17/11/2015, 4ª Turma)

[...]

Assim, pode-se concluir que o risco administrativo tem como fundamento o 

fato de que toda atividade pública gera um risco para os administrados, con-

sistente na possibilidade de acarretar danos, isoladamente, a certos membros 

da sociedade e com isso acaba por impor-lhes um ônus não suportado pe-

los demais. A responsabilidade do Estado assume o papel de compensar esse 
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desequilíbrio. Aqueles que não sofreram prejuízo algum com a atividade pú-

blica concorrem para a reparação do dano por meio do erário da Fazenda Pú-

blica. É o princípio da solidariedade social, que busca promover a distribuição 

dos encargos. [...].

Embora os dois casos apresentados não tratem sobre ações judiciais moti-

vadas por ataques de javalis, é plenamente possível transportar os motivos apre-

sentados de responsabilização do Poder Público para ações que envolvam danos 

causados pelos javaporcos. 

Em ambos os casos há o dano sofrido pelo particular provocado pela Ação 

e pela Omissão do Ente Público. Um dos casos envolveu animal na pista, tendo o 

relator do recurso considerado como responsável concorrente para o dano o pro-

prietário do animal e o outro o Poder Público pelo dever de administrar a rodovia. 

Transportando para uma ação envolvendo ataque de javalis, o Poder Pú-

blico poderia igualmente ser responsabilizado pois é o proprietário do animal e 

não toma as medidas necessárias para impedir que os particulares sofram danos 

por sua ação, bem como reconhece a importância do controle urgente do javali 

europeu no Brasil e mesmo assim sua administração não se mostra ativamente 

interessada em impedir danos emergentes, portanto, negligência.

No outro caso, a ação de duplicação e drenagem da rodovia BR-101 causou 

o alagamento da plantação de um particular, sendo o Poder Público obrigado a 

indenizar pelo dano, pois possui responsabilidade objetiva decorrente da teoria 

do risco administrativo.

Ora, em ação motivada pela ação de javalis, o Poder Público também pos-

sui responsabilidade objetiva decorrente da teoria do risco administrativo. Se a 

União Federal clama para si a propriedade (e consequentemente as obrigações 

decorrentes dessa propriedade) dos animais silvestres, incluindo o Javali Europeu 

encontrado no Brasil, espécie invasora e tida como nociva ao homem, deve ela 

enfrentar os danos que seus animais causam ao particular.

O Poder Público, juntamente com o responsável executivo do Ibama, caso 

não tomem providências sérias frente ao avanço desses animais pelo país, pode-

riam sofrer recorrentes ações judiciais milionárias pelos danos suportados pelos 

produtores rurais.

Em sendo procedentes, essas ações aumentariam a dívida pública a pata-

mares altíssimos, alongando ainda mais o tempo de pagamento do regime de 

precatórios, prejudicando tanto os atingidos pelos ataques dos javalis quanto os 

que nada têm a ver com esses animais.
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Diante desse cenário, esperar-se-ia que medidas contundentes fossem ado-

tadas para resguardar tanto o erário quanto a população brasileira de tamanho 

ônus, mas ao que tudo indica já se passam mais de 10 anos desde o reconheci-

mento do risco que os javalis representam ao país e a medida adotada pelo Órgão 

Executivo Federal para controle dessa praga foi incumbir o particular de defender 

o que é seu, onerando-o ainda mais, e fazendo-o esperar ad eternum por permis-

sões de manejo comprovadamente ineficientes para que possa combater praga 

“propriedade do Estado” sem receber qualquer tipo de apoio para isso.

Não há como funcionar desta maneira.

Eis então grande problema: se a sociedade civil não pode agir, da forma per-

mitida imediatamente para impedir os danos que esses animais causam, não há 

como controlar os danos emergentes, pois para tudo deve-se esperar, no mínimo, 

30 dias para que se possa caçar os animais e, como visto, são utilizadas técnicas 

que não reduzem as populações suficientemente para equilibrar sua proliferação.

Não seria o caso de se fazer valer o Princípio da Celeridade e garantir ao in-

teressado na caça desses animais o poder de agir em tempo menor? Não seria 

o caso de fazer valer o Princípio da Proporcionalidade e dar ao problema solução 

efetiva? Não seria o caso de fazer valer o Princípio da Prevenção e Precaução para 

garantir que demais espécies nativas do Brasil não sejam ameaçadas? 

Assim, os danos ao meio ambiente não provêm das medidas de combate à 

espécie invasora, mas provém da ineficiência estatal em impedir que essa espécie 

se multiplique.

5	 O Decreto nº 69.645/2025 de São Paulo

Foi publicado no final do mês de junho de 2025, no Estado de São Paulo, o 

Decreto nº 69.645, tratando sobre a caça dos javalis asselvajados. 

No Decreto está previsto o “Plano de Ações Javali São Paulo”, que é um plano 

de manejo a ser estruturado, mantido e publicado pela Secretaria do Meio Am-

biente, Infraestrutura e Logística em conjunto com a Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento, Secretaria da Saúde e Secretaria de Segurança Pública.

Dentre as medidas previstas está a permissão da caça durante todo o ano ao 

javali, a exigência de inscrição de propriedades rurais no cadastro da Secretaria 

do Meio Ambiente, sanções administrativas para os proprietários rurais que não 

colaborem com as medidas de manejo do animal, dentre outras.
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Também prevê que o transporte de carcaças dos javalis é proibido, exceto 

quando autorizado pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento por meio de 

inscrição no Sistema de Gestão de Defesa Animal e Vegetal (GEDAVE), acompa-

nhada a autorização de uma Guia de Trânsito Animal (GTA), emitida pela própria 

secretaria. 

Prevê que caberá às secretarias acima descritas organizarem-se de forma a 

coordenar o planejamento de ações, do manejo, da fiscalização, dos incentivos 

e das estratégias para lidar com o avanço do animal na região do estado de São 

Paulo. 

A sociedade civil, produtores rurais e instituições privadas com interesse no 

controle do javali serão incentivados a somar esforços para facilitar o combate ao 

animal em conjunto com municípios e órgãos estaduais e federais, sendo reali-

zada tal medida por meio de convênios e incentivos. 

Em verdade, este Decreto de São Paulo é um marco no controle do javali em 

território nacional porque:

1)	 demonstra a preocupação de ao menos um Estado brasileiro com a pro-

liferação maciça do javali, preocupação esta que certamente se alastrará 

para os outros Estados atingidos pelo animal;

2)	 traz para perto da população a discussão acerca do impacto do animal 

no ambiente onde se encontra e da necessidade de seu manejo, promo-

vendo a conscientização local de sua nocividade;

3)	 permite a elaboração e aplicação de estratégias em regiões de foco do 

animal através do zoneamento do Estado, saindo do ambiente teórico 

e pouco específico da legislação federal para os regionalismos de cada 

parte do Estado de São Paulo;

4)	 força a adoção de medidas para o combate local do animal pelos Municípios;

5)	 facilita a colaboração da sociedade civil no combate ao animal, dentre ou-

tras razões.

Esse Decreto é constitucional pois já existe a Instrução Normativa nº 3/2013 

do Ibama regulamentando a caça dos javalis e este não difere em nenhum as-

pecto das previsões daquela Instrução Normativa.

Além disso, a competência para legislar sobre meio ambiente é concorrente 

entre a União, Estados e Distrito Federal, conforme art. 24, VI, da Constituição Fe-

deral. Dessa forma o Decreto é perfeitamente constitucional, perfeitamente res-

paldado pelos interesses da União e é mais específico que a própria IN 3/2013 do 

Ibama garantindo maiores detalhes no funcionamento do manejo do animal a 

depender do local onde será aplicada a medida. 
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O Decreto, ao determinar que será obrigação também dos órgãos públicos 

e dos municípios colaborar e promover o manejo do espécime Sus Scrofa em 

questão, cumpre a determinação da Constituição Federal, art. 225, §1º, I e VII, que 

incumbe ao Poder Público proteger a fauna e a flora e promover o manejo das 

espécies.
Isso porque o javali, ao ser enquadrado tanto pela IN 3/2013 e também pelo 

próprio Decreto nº 69.645/2025 como “animal nocivo ao meio ambiente, à saúde 
pública, à pecuária e à agricultura, bem como praga de peculiar interesse do Es-
tado”, passa a representar não somente um estorvo para o desenvolvimento agrí-
cola do estado de São Paulo, mas também, e principalmente, um risco real ao 
meio ambiente e uma ameaça real à saúde do ser humano. Se o animal repre-
senta risco ao meio ambiente, cabe ao Poder Público reprimi-lo, protegendo a 
fauna e flora e consequentemente cumprindo sua obrigação constitucional. 

Com a publicação de ato normativo tratando sobre o javali em seara esta-
dual, desloca-se do ambiente da legislação federal, inerentemente distante das 
questões locais de cada região do país, para o ambiente específico e concreto. 
Passa-se a observar o impacto real causado pelo animal ao ambiente e, por con-
sequência, tomam-se medidas de acordo com a realidade de cada região onde 
há esse impacto para mitigar os danos e neutralizar o problema.

Adicionalmente, esse Decreto pode servir como espelho para os outros es-
tados brasileiros como medida paradigma no controle do animal e certamente 
servirá como o início de mais medidas para intensificar seu manejo. 

6	 Considerações finais

Como visto, a questão da caça do javali no Brasil não representa simples 
questão ambiental. A degradação de espécies da fauna e flora decorrente do livre 
acesso do javali ao meio ambiente no Brasil é evidente, fato esse endossado pelo 
Poder Estatal que traveste sua morosidade em dar respostas eficazes e contun-
dentes como um trâmite normal para a prevenção de danos ambientais.

O presente artigo analisou a Instrução Normativa nº 3/2013 do Ibama à luz 

da Constituição Federal, Código de Caça, Lei de Crimes Ambientais e Princípios 

do Direito Ambiental. Após análise jurídica da questão, foi possível concluir que o 

javali (Sus scrofa) representa sério problema ao ecossistema brasileiro pois coloca 

em risco fauna e flora nativos, coloca em risco o próprio ser humano visto que é 

criatura de extrema agressividade e transmissora de doenças, e coloca em risco a 

saúde econômica tanto dos produtores rurais quanto da União Federal.
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Mesmo diante de tamanho entrave, o particular interessado no combate ao 
animal deve seguir rigorosos regramentos impostos pelo Ibama em sua resolução 
para caçar o javali. Esses regramentos tornam o ingresso na luta contra o java-
porco pouco acessível e dificultam a erradicação do animal em território nacional. 

Sob a ótica jurídica, medidas apresentadas tanto na Instrução Normativa 
quanto neste estudo, para o combate ao animal seriam válidas pois garantiriam, 
se usadas em conjunto, o combate estratégico dos javalis, em curto e em longo 
prazo, sem ferir princípios jurídicos no processo, principalmente quando confron-
tadas com os princípios da Eficiência, Celeridade, Prevenção e Proporcionalidade.

Não se propõe com este artigo que o ente estatal deixe de fiscalizar a ati-
vidade de caça ao javali, visto que irregularidades podem sempre ocorrer, mas 
defende-se a minimização de suas exigências, a celeridade da prestação dos ser-
viços ao particular e a adoção de medidas eficazes para o combate efetivo do 
animal, pois enquanto a sociedade está na defensiva, os javalis continuam a se 
multiplicar e a representar maiores e mais frequentes problemas.

Conclui-se, portanto, que a Instrução Normativa nº 3/2013 precisa ser atuali-
zada para melhor atender as exigências do momento, bem como o ente estatal 
precisa tratar o problema com maior seriedade para impedir a perpetuação do 
javali europeu em território brasileiro e o aumento de danos irreparáveis nas es-
pécies nativas.
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